
Regulamento

1. DOS OBJETIVOS

Proporcionar aos jovens do ensino médio uma
visão ampliada das questões pertinentes ao
trânsito e incentivar a criatividade e o gosto
pela cultura através de temas do cotidiano.

2. DO PÚBLICO-ALVO

Estudantes regularmente matriculados no
Ensino Médio provenientes das escolas
localizadas no município de Guarulhos.

3. DA REALIZAÇÃO

O festival será realizado durante o ano letivo
de 2010, com início em Abril e término em
Setembro do mesmo ano.
Serão oferecidas oficinas de teatro para
incentivar a formação de grupos e a
participação no festival.



A equipe Técnica de Educação para o
Trânsito e a equipe da Policia Rodoviária
Federal poderão realizar palestras para
fomentar a discussão do tema “Trânsito”,
incentivando a participação do grupo
escolar.

4. DA INSCRIÇÃO: PERÍODO E CONDIÇÕES
DE PARTICIPAÇÃO

As inscrições poderão ser feitas de 1º de
junho a 31 de Julho de 2010. Para se
inscrever, as escolas deverão encaminhar
uma cópia do texto que deverá ser inédito e
de criação própria do grupo e uma mídia de
CD ou DVD com a apresentação do
espetáculo ou ensaio na íntegra, ao
endereço: Rua Joaquim Miranda, 471 – Vila
Augusta, CEP 07023051.



As inscrições poderão ser feitas pessoalmente
ou postadas pelo correio no mesmo
endereço.
Os participantes que irão atuar como
atores/atrizes durante os espetáculos deverão
ser alunos regularmente matriculados nas
escolas inscritas.
O diretor da escola deverá encaminhar ofício
atestando a situação regular de matrícula,
bem como a idade (ciclo/série e ano) dos
alunos.
Cada grupo poderá ter no máximo 15
componentes, incluindo o professor
responsável.
Será permitido o apoio de outras pessoas sem
vínculo com o grupo escolar, tais como
maquiador, iluminador, sonoplasta, entre
outros, com prévia autorização da escola.



Os espetáculos deverão ter duração mínima
de 25 minutos e máxima de 60 minutos e
deverão ter como tema gerador um dos
seguintes temas:
- Trânsito
- Mobilidade
- Sustentabilidade
- Acessibilidade
- Meios de Transporte
- Preservação do Patrimônio
- Espaços Públicos Compartilhados
- Segurança no transporte de pessoas
- A influência da mídia na aquisição de
automóveis

As escolas, cujos textos forem selecionados
e indicados pela Banca Examinadora, serão
comunicadas através de email ou telefone a
partir do dia 02 de Agosto de 2010.
Os calendários com os dias e os horários das
apresentações serão definidos pela
Comissão Organizadora.



5. DA SELEÇÃO

Serão selecionados, dentre as escolas inscritas,
03 (três) escolas que apresentarão seus
espetáculos para uma banca examinadora que
elegerá o 1º(primeiro), 2º(segundo) e
3º(terceiro) colocados. Assim como premiará
melhor atriz e melhor ator.
A Banca Examinadora de textos será composta
por membros indicados pela Divisão Técnica de
Educação para o Trânsito e Mobilidade da
Prefeitura Municipal de Guarulhos.

6. DAS APRESENTAÇÕES

As apresentações serão realizadas no mesmo dia
e local, portanto não serão permitidas
substâncias que causem danos ao patrimônio,
tais como tinta, fogo, entre outras. Será de
responsabilidade do grupo proponente de cada
espetáculo a retirada de todo o material cênico
após a apresentação.



7. DA PREMIAÇÃO

Serão entregues certificados de participação a todas as
escolas, professores e alunos que participarem do
festival.
Os classificados serão premiados com:

Classificação
Premiação
1º lugar (estudantes)
MP5
1º lugar (educador)
1 notebook
2º lugar (estudantes)
Vale-livro
2º lugar (educador)
Vale-livro
3º lugar (estudantes)
Pen-drive
3º lugar (educador)
Vale-livro
1º lugar (escola)
1 máquina fotográfica digital
Melhor ator
1 bicicleta
Melhor atriz
1 bicicleta



8. DOS DIREITOS AUTORAIS

É de inteira responsabilidade do grupo a
autenticidade do texto apresentado para concorrer
ao festival.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As decisões da Comissão Julgadora e Comissão
Organizadora serão soberanas, não se admitindo
contra elas nenhum recurso.
Não serão devolvidos textos, documentos ou
quaisquer materiais entregues ou enviados para a
Comissão Organizadora.
A divulgação dos espetáculos é de responsabilidade
da Comissão Organizadora, sendo que os grupos
representantes das escolas poderão reforçar esta
divulgação enviando para a imprensa local matérias
complementares para cobertura jornalística
durante a apresentação de seu espetáculo.
Os casos omissos neste regulamento serão
resolvidos pela Comissão Organizadora.


